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EXPEDIENTE 2024/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 29 de janeiro de
2024.

AL-P-(SGM) Nº 006/2024
 
Excelentíssimo Senhor
RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí
Palácio de Karnak
NESTA CAPITAL

 

Senhor Governador,
Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar-

lhe, devidamente aprovado pelo Poder Legislativo, o anexo Projeto de Lei de
autoria do Deputado Henrique Pires que: “Dispõe sobre obrigatoriedade na
instalação de hidrômetros nas residências e instalações domiciliares no
âmbito do estado do Piauí”.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
especial consideração e elevado apreço.

Dep. FRANZÉ SILVA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
29/01/2024, às 11:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 010906929 e o código CRC 9993A296.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.000888/2024-47 SEI nº 010906929
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PROPOSIÇÃO 2024/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 29 de janeiro de
2024.

LEI Nº                    DE        DE                      DE 2024
Dispõe sobre obrigatoriedade na instalação
de hidrômetros nas residências e instalações
domiciliares no âmbito do estado do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder
Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:                                   

Art. 1º Fica instituído que as empresas concessionárias responsáveis
pelo tratamento e distribuição de água no âmbito do estado do Piauí, sejam
obrigadas a instalar hidrômetros nas residências e instalações domiciliares,
assegurando maior transparência aos consumidores e seguridade na distribuição
do recurso natural água.

Art. 2º A presente Lei estabelecerá um período de adaptação de 06
(seis) meses para que as concessionárias possam realizar as adequações
necessárias.

Art. 3º Em caso de descumprimento da medida a concessionária
sofrerá multa de 10 a 100 UFRIS, avaliada as circunstâncias e a reincidência.

Art. 4º Ficará a cargo do Poder Executivo a regulamentação quanto as
diretrizes de fiscalização e destinação das multas provenientes do
descumprimento do art. 1º da presente Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA, em Teresina (PI), 19 de dezembro

de 2023.
Dep. FRANZÉ SILVA

Presidente
Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
29/01/2024, às 11:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 010906992 e o código CRC 4AFC8096.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.000888/2024-47 SEI nº 010906992

SEGOV_Proposição SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI 010906992         SEI 00010.000888/2024-47 / pg. 3

http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	SEGOV_Expediente SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI 010906929
	SEGOV_Proposição SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI 010906992

